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L E I RI · 6~ DE 20 D:S J tJ J B O DE l 96~ -

O PR.El"EITO JIUNCIPAL DE O.lllPO LIMPO, 4e acÔrdo 
/coa o que 4•cretou a câmara Jhmioipal - ••• 
são realiza.da em 16/6/66, PBOJIULGA a aeguinti 
1•1• - - - - - - .. - - .. - -- .... - - - - ._ - -

A.M.l•- Hoa cr1ac1o, direta.ante aubordinado ao ar. Prefeito .llu 
nio1pal, o SerYiQO de Aaaiatência •4dica de Campo LillpÕ 
Pau11ete., ao qual 1noua'b1ri a · 

A - Prestar aas1atênc1.a •'dica ao• funcioru!rioe aunicipa1•1 
li - Prestar assistência •'dica aoa indigentes do mun.icípio. 

Pan[grnto 1'nioo - A Aeaistência a~dioa preste.da pelo eerYiQO a4 
dioo aer~ gratuii:a, correndo aa deapesae de medicamentt'ã 
e congêneres por conta doe atendido•. 

Art.2i- A che~ia do SerYiço M6dioo een( exercida, em comieaão , 
por •'dico 4e reconhecida capacidade profieaional. 

Art.)1- Aa dee~esae decorrentes da execução dea\s lei, correrão 
por conta da s Terbas or9BJDentá.rias, ficando o ar. Pre -
feito Municipal., autorizado a fazer transferência 4e / 
verbas, ee necea4'rio, para cober~ das deapeaaa pre
Yiataa •. 

Ãn.4º- O Senhor Prefeito 11unb1pa1 expedira( a regul.aaenta~o / 
des'ta lei no praso de 60 (aeaaenta) t11aa, contado• c1a 
aua Tigênc·1a •. 

& Art.511- ltata lei entrad em vigÔr na data de eua publicação, re 
~ vogadas as diaposiçõeo e~ oontnlrio. -

Publicada na Secretária da Prefeitura ~o1pal., aos vin 
te diaa do mês de Junho do ano de mil noTecentoe e seaaen'ta • 7 
aeia. 
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